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ATA DE REGISTRO DE CANCELAMENTO DA 33ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO CONSULTIVO DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

Ao trigésimo dia de outubro de dois mil e vinte, às 11:40, foi realizado o registro do 

cancelamento da 33ª Reunião Ordinária do Conselho Consultivo da Agência de Regulação 

de Serviços Públicos, designada para acontecer em 04 de novembro. O Presidente do 

Conselho deliberou pelo cancelamento em razão da ausência de pautas aptas para 

apreciação. O único assunto programado tratava da explanação pelo Sr. Fabio Felsky, 

Conselheiro da Semobi, a respeito da utilização do gás natural e fontes alternativas ao 

diesel como combustível para os ônibus do sistema Transcol, assim como a atualização 

sobre as obras de melhorias na Terceira Ponte, que fica transferido para a próxima reunião 

do Conselho. O presente registro foi encerrado às 11:45. Eu, Verival Rios Pereira, servidor 

designado para secretariar as reuniões do Conselho Consultivo, lavrei o presente 

documento, que será assinado eletronicamente. 

 

 

(assinado eletronicamente via e-Docs) 

Munir Abud de Oliveira 

Presidente do Conselho Consultivo da ARSP 
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CAPTURADO POR
VERIVAL RIOS PEREIRA
ANALISTA DE SUPORTE TECNICO ARSP
ARSP - 01022000003
DATA DA CAPTURA 05/11/2020 11:15:21 (HORÁRIO DE BRASÍLIA  - UTC-3)
VALOR LEGAL ORIGINAL
NATUREZA DOCUMENTO NATO-DIGITAL

ASSINARAM O DOCUMENTO
VERIVAL RIOS PEREIRA
ANALISTA DE SUPORTE TECNICO ARSP
ARSP - 01022000003
Assinado em 03/11/2020 14:39:17
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

MUNIR ABUD DE OLIVEIRA
DIRETOR GERAL
ARSP - ARSP
Assinado em 05/11/2020 11:15:21
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link https://e-docs.es.gov.br/documento/registro/2020-SLRS2N

Consulta via leitor de QR Code.
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